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Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 33.417 24.885 236.265 239.839
Contas a receber de clientes 61.968 29.201 295.668 225.547
Caixa restrito e depósitos restituíveis – – 2.484 –
Contas a receber – Partes relacionadas 182.135 468.931 105.709 213.977
Despesas antecipadas 5.109 1.597 13.404 7.050
Contratos de comercialização de energia – – 382.803 260.838
Estoques 9.234 8.778 34.880 32.625
Impostos e contribuições a recuperar 12.764 17.638 75.960 64.884
Dividendos a receber 152.776 224.047 18.567 9.329
Outras contas a receber 2.985 4.426 5.959 5.981
Total do ativo circulante 460.388 779.503 1.171.699 1.060.070
Não circulante
Caixa restrito e depósitos restituíveis – – 25.948 26.469
Contas a receber – Indenização – – 79.283 79.283
Impostos e contribuições a recuperar – – 375 –
Mútuos a receber 9.278 9.090 – –
Contratos de comercialização de energia – – 22.721 80.253
Depósitos judiciais 30.562 26.322 31.409 27.153
Ativo financeiro da concessão – – 18.799 17.889
Investimentos 2.433.339 2.390.062 57.006 67.514
Imobilizado 279.392 303.398 2.691.914 2.821.510
Intangível – – 46.430 60.676
Uso de bem público – UBP 13.747 14.068 13.747 14.068
Ativo de direito de uso 16.591 20.905 22.206 29.323
Total do ativo não circulante 2.782.909 2.763.845 3.009.838 3.224.138
Total do ativo 3.243.297 3.543.348 4.181.537 4.284.208

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Contas a pagar e Fornecedores 78.869 21.800 168.631 91.476
Contas a pagar – Partes relacionadas 75.769 232.290 60.638 78.029
Empréstimos, financiamentos e 
debêntures 46.360 63.369 84.286 100.085

Passivo de arrendamento 8.540 6.082 12.139 9.562
Contratos de comercialização de energia – – 402.254 272.606
Uso de bem público – UBP 526 2.340 526 2.340
Obrigações sociais e trabalhistas 31.290 36.145 31.454 36.145
Obrigações tributárias 7.810 3.830 28.281 27.492
Dividendos a pagar 42.038 39.572 45.687 46.801
Outras contas a pagar – 6 1.906 12.705
Total do passivo circulante 291.202 405.434 835.802 677.241
Não circulante
Empréstimos, financiamentos e 
debêntures 1.535.169 1.568.166 1.835.045 1.892.769

Passivo de arrendamento 9.752 25.406 12.222 30.871
Contratos de comercialização de energia – 28 24.424 77.407
Uso de bem público – UBP – 7.992 – 7.992
Impostos diferidos 701 4.388 701 4.388
Provisão para demandas judiciais 17.636 14.565 52.893 45.859
Provisão para passivo a descoberto 2.994 2.244 – –
Outras contas a pagar – – 450 885
Total do passivo não circulante 1.566.252 1.622.789 1.925.735 2.060.171
Patrimônio líquido
Capital social 359.268 359.268 359.268 359.268
Reserva de capital (11.888) (11.888) (11.888) (11.888)
Reservas de lucros 270.353 375.638 270.353 375.638
Ajuste de avaliação patrimonial 768.110 792.107 768.110 792.107

1.385.843 1.515.125 1.385.843 1.515.125
Participação de acionistas não controladores – – 34.157 31.671
Total do patrimônio líquido 1.385.843 1.515.125 1.420.000 1.546.796
Total do passivo e do patrimônio líquido 3.243.297 3.543.348 4.181.537 4.284.208

Demonstrações dos Resultados dos Exercícios 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 976.892 979.292 1.825.188 1.596.430
Custo de geração de energia (949.940) (1.029.214) (1.236.707) (1.076.723)
Marcação a mercado dos contra-
tos de energia – – (12.232) (18.598)

Lucro bruto 26.952 (49.922) 576.249 501.109
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas e gerais (87.106) (75.353) (141.069) (131.532)
Resultado com equivalência 
patrimonial 458.433 453.410 18.676 18.658

Outras receitas e despesas 
operacionais (2.351) (65.416) (6.914) (65.626)

368.976 312.641 (129.307) (178.500)
Lucro (prejuízo) operacional 
antes do resultado financeiro 395.928 262.719 446.942 322.609

Resultado financeiro
Receitas financeiras 14.172 12.319 47.833 33.821
Despesas financeiras (259.612) (130.541) (298.146) (168.080)

(245.440) (118.222) (250.313) (134.259)
Lucro antes do imposto de 
renda e da contribuição social 150.488 144.497 196.629 188.350

Imposto de renda e contribuição social
Corrente – – (34.881) (34.435)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 154.175 156.783 165.435 169.491
Total dos resultados abrangentes 
do exercício 154.175 156.783 165.435 169.491

Total dos resultados abrangentes 
atribuível

Acionistas controladores 154.175 156.783 154.175 156.783
Acionistas não controladores – – 11.260 12.708

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
Reservas de lucros Partici-

Capital 
social

Ágio na 
subs-

crição 
de ações

Perda em 
transa-

ções de 
capital

Reserva 
legal

Retenção 
de lucros

Reserva 
de incen-

tivos 
fiscais

Ajuste de 
avaliação 

patri-
monial

Lucros 
acumu-

lados Total 

pação 
de não 
contro-
ladores

Total 
patri-

mônio 
líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.139.268 3.137 (15.025) 120.165 242.399 162.201 816.104 – 2.468.249 30.329 2.498.578
Redução de capital (780.000) – – – – – – – (780.000) – (780.000)
Realização de avaliação patrimonial – – – – – – (23.997) 23.997 – – –
Reversão de reserva legal – – – (48.312) 48.312 – – – – – –
Dividendo para os controladores – – – – (290.711) – – – (290.711) – (290.711)
Dividendo para não controladores – – – – – – – – – (9.377) (9.377)
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 156.783 156.783 12.708 169.491
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – – (39.196) (39.196) (1.989) (41.185)
Reserva de retenção de lucros – – – – 141.584 – – (141.584) – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 359.268 3.137 (15.025) 71.853 141.584 162.201 792.107 – 1.515.125 31.671 1.546.796
Realização de avaliação patrimonial – – – – – – (23.997) 23.997 – – –
Antecipação de dividendos – – – – – – – (141.873) (141.873) – (141.873)
Dividendos para os controladores – – – – (141.584) – – – (141.584) (141.584)
Dividendos para os não controladores – – – – – – – – – (8.774) (8.774)
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 154.175 154.175 11.260 165.435
Reserva de retenção de lucros – – – – 36.299 – – (36.299) – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2025 359.268 3.137 (15.025) 71.853 36.299 162.201 768.110 – 1.385.843 34.157 1.420.000

Demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Lucro (prejuízo) antes do imposto de 
renda e da contribuição social 150.488 144.497 196.629 188.350

Ajustes de itens sem desembolso de caixa 
para conciliação do lucro líquido (prejuízo) 
com o fluxo de caixa

Depreciação do ativo imobilizado 49.082 77.376 166.931 210.765
Amortização de intangível – – 14.192 12.821
Uso de Bem Público (UBP) – direito de 
outorga – Amortização 321 711 321 711

Uso de Bem Público (UBP) – direito de 
outorga – Atualização monetária 108 339 108 339

Amortização de ativo de direito de uso 6.101 9.033 9.462 11.650
Juros sobre passivo de arrendamento 1.150 6.052 1.224 6.566
Juros sobre empréstimos e financiamentos 249.405 120.424 282.051 153.186
Baixa de ativo imobilizado 126 61 12.088 (560)
Baixa de ativo intangível – 4.181 628 3.358
Baixa de direito de uso arrendamento (8.809) – (7.997) –
Amortização de despesa de contratação 2.877 – 3.016 –
Despesas sobre novas captações (143) (10.785) (143) (10.646)
Marcação a mercado dos contratos de 
comercialização de energia – – 12.232 18.598

Resultado de equivalência patrimonial (458.416) (453.410) (18.676) (18.658)
Provisão para demandas judiciais 3.071 963 7.034 4.411
Atualização do ativo financeiro da concessão – – (910) 18
Mútuo a receber – IOF (188) (184) – –
(Aumento) redução nos ativos 
operacionais

Contas a receber de clientes (32.767) (267.450) (70.121) (128.194)
Contas a receber – Partes relacionadas 286.796 – 108.268 –
Despesas antecipadas (3.512) (546) (6.354) (1.840)
Estoques (456) (993) (2.255) (3.167)
Obrigações tributárias 4.874 (1.970) (11.451) (14.492)
Depósitos judiciais (4.240) (2.736) (4.256) (2.929)
Outros 1.441 4.032 22 4.431
Aumento (redução) nos passivos 
operacionais

Fornecedores 57.069 167.388 77.155 50.970
Contas a pagar – Partes relacionadas (156.521) – (17.391) –
Obrigações sociais e trabalhistas (4.855) 20 (4.691) 20
Impostos e contribuições a recolher 3.980 (3.187) 1.793 12.618

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Uso de Bem Público (UBP) – direito 
de outorga – pagamento (9.914) (505) (9.914) (505)

Outras contas a pagar (34) (472) (11.234) 10.023
(-) Pagamento de impostos de renda 
e contribuição social – – (35.885) (49.138)

(-) Pagamento de empréstimos, finan-
ciamentos e debêntures – juros (247.145) (114.572) (266.906) (133.184)

(+) Dividendos recebidos 485.154 381.564 19.946 20.652
Caixa líquido gerado pelas (apli-     
 cado nas) atividades operacionais 375.043 81.401 444.916 346.189
Fluxo de caixa das atividades de 
investimento

Depósitos restituíveis e valores vinculados – – (1.963) 2.169
Recebimento de principal – Operação de mútuo – 4.810 – –
Recebimento de juros – Operação de mútuo – 44 – –
Aumento de capital em empresas investidas (11) (950) – –
Redução de capital em empresas investidas 2.017 61.546 – –
Aquisição de bens para o ativo imobilizado (25.202) (21.161) (49.423) (47.725)
Aquisição de bens para o ativo intangível – – (574) (20)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado     
nas) atividades de investimento (23.196) 44.289 (51.960) (45.576)
Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Ingresso de empréstimos, 
financiamentos e debêntures – 1.130.560 – 1.130.560

Pagamento de empréstimos, financia-
mentos e debêntures – principal (55.000) (52.000) (91.541) (90.424)

Pagamento de principal e juros de 
passivo de arrendamento (7.324) (6.807) (11.643) (9.781)

Dividendos pagos a acionistas 
controladores (248.000) (384.047) (248.000) (384.047)

Dividendos pagos a acionistas não 
controladores (32.991) – (45.346) (9.301)

Redução de capital – (780.000) – (780.000)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado     
 nas) atividades de financiamento (343.315) (92.294) (396.530) (142.993)
Aumento (redução) líquido(a) do saldo     
 de caixa e equivalente de caixa 8.532 33.396 (3.574) 157.620
Caixa e equivalente de caixa em 
1º de janeiro 24.885 13.059 239.839 82.219

Caixa e equivalente de caixa em 
31 de dezembro 33.417 24.885 236.265 239.839

Carlos Gustavo Nogari Andrioli
Diretor CPF: 861.403.379-68

Ricardo Motoyama de Almeida
Diretor – CPF: 220.287.038-57

Bruno Alvarez Fabozi
Contador CRC 1SP 291.800/O-0

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Diferido 3.687 12.286 3.687 15.576
3.687 12.286 (31.194) (18.859)

Lucro do exercício 154.175 156.783 165.435 169.491
Lucro do exercício atribuível a:
Acionistas controladores 154.175 156.783 154.175 156.783
Acionistas não controladores – – 11.260 12.708

Alite Participação Ltda.
CNPJ/MF nº 55.403.717/0001-76 – NIRE 35.264.075.039

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: Aos 11 dias do mês de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede da empresa Alite 
Participação Ltda., sito na Avenida Paulista, nº 1636, Sala 1504, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01310-200. 
2. Presença: Presente os seguintes acionistas: Alite Participação Ltda., situada na Avenida Paulista, nº 
1636, Sala 1504, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01310-200, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE nº 35.264.075.039 e CNPJ nº 55.403.717/0001-76, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Renato Laporta Delphino, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/03/1980, 
portador do RG nº 00603272463 SSP/SP e CPF nº 290.343.078-08, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo-SP, na Rua Daniel Rossi, nº 10, Apt 12, Bairro Santana, CEP: 02019-010, sendo que a referida 
acionista representa 100% (cem por cento) do capital social, conforme apostadas no Livro de Presença dos 
Acionistas. 3. Convocação: A convocação foi dispensada tendo em vista a presença de todos os acionistas, 
conforme o disposto no 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. 4. Mesa: Eleito por aclamação unânime para 
presidir a reunião o Sr. Renato Laporta Delphino, já qualificado, que aceitando convidou a mim, Sra. Denise 
Laporta Delphino, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG 30.883.652-2 SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 314.287.878-52, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional São 
Paulo sob o nº 350.244; todos com domicílio comercial nesta Capital na Avenida Paulista, 1.471 – conjunto 
905/906 – Bela Vista – CEP: 01311-200, para secretariá-lo o que aceitei, assim constituindo a mesa. 5. 
Ordem do Dia: 1) Transformação da Sociedade Empresária Alite Participação Ltda. em Sociedade 
Anônima (S/A), observadas as disposições em vigor. 2) Admissão da Sra. Denise Laporta Delphino 
à sociedade como subscritora de quotas. 6. Deliberações: A seguinte deliberação foi tomada pela 
unanimidade dos acionistas presentes: a) Que ele, Renato Laporta Delphino, é o único sócio componente 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça, sob a denominação social de Alite Participação Ltda., 
cujo contrato foi devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 
3526407503-9 em data de 05/06/2024, com o capital registrado e integralizado de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) constituído por 1.000 (mil) quotas do valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, pertencendo ao sócio as 
1.000 (mil) quotas; b) Que o atual objetivo da sociedade é: Outras sociedades de participação exceto holdings; 
Holdings de Instituições não Financeiras; Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, 
instrumentos musicais; locação de mão de obra temporária, Compra e venda de imóveis próprios. c) O atual 
sócio resolve, para maior expansão de seus negócios, admitir a Sra. Denise Laporta Delphino, brasileira, 
casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG 30.883.652-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 314.287.878-52, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional São Paulo sob o nº 350.244; 
todos com domicílio comercial nesta Capital na Avenida Paulista, 1.471 – conjunto 905/906 – Bela Vista – 
CEP: 01311-200; como nova subscritora de quotas, na qualidade de sócia, e dividindo o Capital Social 
totalmente subscrito e integralizado no Ato, e, ficando assim distribuídos: Subscritor: Renato Laporta 
Delphino – 990 Quotas – Valor R$ 990,00; Subscritora: Denise Laporta Delphino – 10 Quotas – Valor 
R$ 10,00 Total Subscrito R$ 1.000,00. d) Que a subscrição feita subordina à imposição constante do 
artigo 2º, in fine, do Decreto nº 3.708 de 10/01/1919, tornando-se cada sócio responsável pela totalidade 
do capital social; e) Que o objetivo social continuará o mesmo, isto é, outras sociedades de participação 
exceto holdings; Holdings de Instituições não Financeiras; Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal, instrumentos musicais; locação de mão de obra temporária, Compra e venda de imóveis 
próprios. f) Que, tendo em vista a facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia optou 
pela sua não instalação. g) A seguir o Sr. Presidente Renato Laporta Delphino, após os esclarecimentos 
necessários, propôs a transformação da sociedade empresária limitada, que tem girado nesta capital sob a 
denominação de Alite Participação Ltda., em Sociedade Anônima, sob a denominação de Alite Partici-
pação S/A, continuando a sociedade com o mesmo objetivo social, tudo de modo a não haver solução de 
continuidade nos negócios ora em curso mantendo a nova firma todos os direitos e obrigações que compõem 
o patrimônio da sociedade ora transformada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6.404/1976, sendo 
a proposta unanimente aprovada, e decidindo-se também que o Capital da sociedade atualmente sendo de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional do país, serão transformadas em ações ordinárias 
e nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada ação, a serem emitidas e distribuídas aos atuais acionistas 
na exata distribuição do valor, ou seja: Renato Laporta Delphino – 990 (novecentos e noventa) ações 
ordinárias no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais); e Denise Laporta Delphino, 10 (dez) ações 
ordinárias no valor de R$ 10,00 (dez reais), consoante ao boletim de subscrição anexo. Outrossim, por se 
encontrar o capital inteiramente realizado, foi esclarecido estar a Sociedade Anônima dispensada de efetuar 
o depósito previsto no número III do artigo 80 da Lei nº 6.404/1976; em seguida o Presidente, passou a 
eleger a Diretoria, de forma unânime e consensual, ficando todos os membros empossados a partir da data 
de assinatura deste instrumento da seguinte forma: Sr. Renato Laporta Delphino, devidamente qualificado 
acima, para o Cargo de Diretor Presidente, e, a Sra. Denise Laporta Delphino, devidamente qualificada 
acima, para Diretora Administrativa. Finalmente, propôs o Sr. Presidente que a Sociedade Anônima Alite 
Participação S/A, se regesse pelo Estatuto a seguir transcrito: Estatuto Social da Sociedade Anônima 
Alite Participação S/A. Capítulo I – Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração. Art. 1º. A 
Sociedade Anônima girará sob a denominação social Alite Participação S.A., que se regerá pelo presente 
Estatuto Social, pela Lei 6.404, de 15/12/1976, e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 
2º. A sociedade tem sede, foro e administração na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na sede da 
sociedade, na Avenida Paulista, nº 1636, Sala 1504, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01310-200, podendo 
abrir e fechar filiais ou escritórios em qualquer localidade nacional ou no exterior, a critério da Diretoria. Art. 
3º. A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades econômicas: outras sociedades de partici-
pação exceto holdings; Holdings de Instituições não Financeiras; Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de 
uso domestico e pessoal, instrumentos musicais; locação de mão de obra temporária, Compra e venda de 
imoveis proprios. Art. 4º. A partir da assinatura do presente Estatuto Social, dar-se-á por iniciada a atividade 
social ora estabelecida, por prazo indeterminado, devendo ser providenciado o registro deste instrumento na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Capítulo II – Capital Social. Art. 5º. O capital social será de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais), representados por 1.000 (Um mil) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, ao preço de R$ 1,00 (um real) cada ação, totalmente subscritas e integralizadas conforme boletins 
de subscrição. Art. 6º. As ações são indivisíveis em reação à Companhia e cada ação ordinária nominativa 
dará direito aum voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 7º. A Companhia está autorizada a 
aumentar o capital social até o limite de R$ 10.000.000 (dez milhões) ações ordinárias nominativas, indepen-
dentemente de reforma estatutária, de forma que poderão ser emitidas mais 8.979.000 (oito milhões, 
novecentos e setenta e nove mil) ações ordinárias nominativas. Parágrafo 1º. Competirá ao Diretor Presidente 
deliberar sobre as emissões de ações dentro do limite do capital autorizado. O preço de emissão será fixado 
pelo Diretor Presidente, sem diluição injustificada da participação dos antigos acionistas, ainda que tenham 
direito de preferência para subscrevê-las, tendo em vista, alternativa ou conjuntamente: (i) as perspectivas de 
rentabilidade da Companhia; (ii) o valor do patrimônio liquido da ação; (iii) a cotação das ações em bolsa de 
valores ou no mercado de balcão organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do mercado. 
Parágrafo 2º. As emissões de ações, debêntures ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante 
venda em bolsa de valores ou à subscrição pública, ou para permuta por ações em oferta pública de aquisição 
de controle, poderão ser efetuadas com exclusão do direito de preferência ou com redução do prazo para 
seu exercício, a critério do Diretor Presidente. Parágrafo 3º. Dentro do capital autorizado, o Diretor Presidente 
poderá ainda deliberar sobre: (i) a emissão de bônus de subscrição; (ii) a capitalização de lucros ou reservas, 
com ou sem bonificação em ações; e (iii) a outorga de opção de compra de ações a administradores, empre-
gados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a administradores, empregados ou pessoas naturais 
que prestem serviços a sociedade sob seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas 
na outorga e no exercício das opções de compra, de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral. 
Capítulo III – Administração. Art. 8º. A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de (dois) 
membro, sendo um Diretor Presidente e outro Vice Diretor, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reelei-
ção. Art. 9º. Nos casos de ausência ou impedimentos temporários os Diretores substituir-se-ão mutuamente. 
Parágrafo 1º. Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções até 
que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição; Parágrafo 2º. Os 
Diretores serão investidos nos seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião 
de Diretorias, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contatos de sua eleição. Art. 10º. Nas hipóteses de ausên-
cia ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo 
Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento que originou a sua ausência ou 
impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão anterior substituído. Art. 11º. Compete ao Diretor 
Presidente, Isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passiva-
mente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direto público, praticar, enfim, todos e 
quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive compra, venda 
e locação de bens imóveis ou alienação de bens do ativo imobilizado, independentemente da autorização da 
Assembleia Geral. Art. 12º. Compete ao Diretor Presidente substituir o Vice-Diretor ou vice-versa nas suas 
ausências e impedimentos que deverão ser registradas no livro de Atas de Reunião de Diretoria. Art. 13º. As 
procurações deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, Isoladamente, especificando- se claramente os 
poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários. Art. 14º. As remunerações dos 
membros da Diretoria serão fixadas pela Assembleia Geral. Capítulo IV – Conselho Fiscal. Art. 15º. O 
Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a caracte-
rística de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) suplentes, permitida a reeleição. Parágrafo 
único: O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral. Capítulo V – 
Assembleia Geral. Art. 16º. A Assembleia Geral dos Acionista reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) 
primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais 
exigirem. Art. 17º. A Assembleia Geral será presidida por um Acionista escolhido pelos presentes e secreta-
riada por pessoas escolhidas pelo Presidente. Capítulo VI – Exercício Social. Art. 18º. O exercício social 
coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 
31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. A Diretoria poderá determinar o levantamento de demons-
trações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados neste balanços 
poderão ser destinados para a distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras 
aplicações a critério de Assembleia Geral ou Acionista. Art. 19º. Do lucro líquido apurado em cada balanço 
serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constitui-
ção de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por 
cento) depois de deduzir a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária como reserva para 
expansão. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. Capítulo VII – Liquidação. 
Art. 20º. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais perti-
nentes, cabendo a Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. Capítulo VIII – Disposições Gerais. 
Art. 21º. Os casos omissos ao presente Estatuo serão regidos pela legislação em vigor pertinente à matéria. 
Art. 22º. Fica eleito o foro Central da Comarca do Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões societárias. Finda a leitura do Estatuto Social, 
disse o Sr. Presidente que estavam em discussão e votação tanto a sua proposta de transformação da 
sociedade como o projeto de estatutos. Após os debates, passou-se à votação, verificando-se aprovação 
unânime de ambas as propostas, deixando de votar os impedidos por lei em todas as deliberações tomadas. 
Cumpridas, como tinham sido, todas as formalidades da lei, declarou o Sr. Presidente definitivamente trans-
formada a firma limitada Alite Participações Ltda., com o capital de R$ 1.000,00 (um mil reais) inteiramente 
subscrito e integralizado, conforme discriminação anterior, declarou a seguir, que, cumprindo os diretores 
eleitos a prestar as cauções estatutárias, a fim de serem investidos nas suas funções. Nada mais havendo a 
tratar, deu o Sr. Presidente por encerrada a reunião, lavrando, em três (3) vias, a presente ata que, depois de 
lida, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, pelos 
membros da mesa que a presidiu e assinada a seguir, por todos os presentes. São Paulo, 11 de julho de 
2024. Confere com o Original lavrado em livro próprio. Renato Laporta Delphino – Diretor Presidente; 
Denise Laporta Delphino Vice Diretora-Presidente; Denise Laporta Delphino – Secretária. Advogado: 
Renato Laporta Delphino. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 387.070/24-2 
e NIRE 35.300.649.591 em 22/10/2024. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral em Exercício.
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